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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.055/2020 - PROCESSOS: 5776/20. Obje-
to Resumido: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, PROTETORES 
E BATERIAS. Data e hora da realização: 02 de setembro de 2020, às 08:00 
horas. LOCAL: Rua Maria Lourenço, 18-Fazenda Caxias- Centro- Seropé-
dica- RJ. Local para obtenção do Edital: Secretaria Municipal de Suprimen-
tos, no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 09h00min as 
16h00min horas, ou no portal da transparência.   
Seropédica, 19 de agosto de 2020.
EDNA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS
[]

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEROPÉDICA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº.056/2020 - PROCESSOS: 6058/20. Obje-
to Resumido: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS E EQUIPAMENTOS DE PRO-
TEÇÃO INDIVIDUAL. Data e hora da realização: 02 de setembro de 2020, 
às 10:00 horas. LOCAL: Rua Maria Lourenço, 18-Fazenda Caxias- Cen-
tro- Seropédica- RJ. Local para obtenção do Edital: Secretaria Municipal 
de Suprimentos, no endereço supracitado, de segunda a sexta-feira, de 
09h00min as 16h00min horas, ou no portal da transparência.   
Seropédica, 19 de agosto de 2020.
EDNA FERREIRA DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

           
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

           
                                                                          

PORTARIA Nº.  0547 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:
  

Conceder a (o) servidor (a), LUZINAR DE AVELLAR MOLENA, matrícula nº.
2231, lotada (o) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio, a partir de 01/09/2020 e com término em 29/11/2020, de acordo com
o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores
Públicos, conforme Processo nº. 6893/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

       
                                                                          

PORTARIA Nº. 0548 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidora (o), MADALENA BENTO DOS SANTOS, matrícula n°
15079, lotada (o) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 07 (sete) dias de
Licença Falecimento de seu irmão, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, 
da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao 
período de 18/07/2020 a 24/07/2020, conforme Processo nº. 6412/2020.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

            
                                                                          

PORTARIA Nº.  0546 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.102 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE:
  

Conceder a (o) servidor (a), EDNA BOECHAT DE AZEVEDO ROSA, matrícula nº.
0969, lotada (o) na Secretaria de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) dias de
Licença Prêmio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
17/08/2020 à 14/11/2020, conforme Processo nº. 6828/2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Andrea Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964



Boletim Ofi cial de Seropédica - Edição nº 498 - 20 de Agosto de 2020 2

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Administração

       
                                                                          

PORTARIA Nº. 0549 DE 20 DE AGOSTO DE 2020

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, 
em conformidade com o que dispõe o Art. 9.º da Lei nº. 314/2005, e na forma do
Art.112 da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  

Conceder a (o) servidora (o), MARTA FIGUEIRA SIMÕES, matrícula n° 3195, 
lotada (o) na Secretaria de Saúde e Defesa Civil, 07 (sete) dias de Licença
Falecimento de seu irmão, de acordo com o Art. 112, Título II, Capítulo V, da Lei nº. 
011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
04/07/2020 à 10/07/2020, conforme Processo nº. 5986/2020.
                                                       

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Andréa Sani Braga da Silva
Secretária de Administração

Matr. 2964

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0592/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
CONTRATO, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9019/2017.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo n.° 9019/2017, 
cujo objeto é a contratação de sociedade empresarial especializada em locação de 
equipamentos multifuncionais monocromáticos e policromáticos com a assistência técnica no 
local e fornecimento de todas as peças e materiais de consumo (tonner, revelador, cilindro e 
demais peças) exceto papel.

1) Cristiano Barbosa do Nascimento – Matr. 15116 – Gerente de Eventos;
2) Josimar Oliveira de Souza – Matr. 17333 – Subcoordenador da Juventude;
3) Rosana Ribeiro dos Santos – Matr. 15034 – Diretor de Turismo e Eventos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria 
0480/2019.

Seropédica, 20 de agosto de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0590/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4897/2019 – ADAPT LINK 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMIDIA EIRELI.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 4897/2019, cujo 
objeto é o serviço de locação de sistema de comunicação dedicada para conexão da rede de dados 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e unidades escolares.

1) Adail de Oliveira Fernandes – Matr. 3481 – Coord. de Informática;
2) Claudia Andrea Muniz Monteiro – Matr. 15655 – Gerente de Material;
3) Fernanda Dias Cabral – Matr.15026 – Coord. Pedagógico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 
contrário.

Seropédica, 20 de agosto de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

               
PORTARIA Nº. 0591/2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando a necessidade de regulamentar e fiscalizar o cumprimento dos contratos.

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO, 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21133/2020 – LCS MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA EPP.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização de 
cumprimento dos termos do Contrato, referente ao Processo Administrativo nº 21133/2020, cujo 
objeto é o fornecimento mobiliário escolar para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte.

1) Giovani Barbosa Cunha – Matr. 16727 – Coord. Técnico de Material;
2) Ramon Gomes Arezes – Matr. 16829 – Zelador Escolar;
3) Claudia Andrea Muniz Monteiro – Matr.16564 – Gerente de Material.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em 
contrário.

Seropédica, 20 de agosto de 2020.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

            
                                                                          

ERRATA PORTARIA N. 0569/2020 de 14 de agosto de 2020

HELIO FERNANDES DOS SANTOS

     
Onde Lê-se: matrícula 17350

Leia-se: matrícula 17351

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0581/2020 de 14 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear SUZANA PEREIRA DA SILVA, matrícula 17340, no Cargo Comissionado 
de Coordenação de Unidade de Urgência e Emergência, da Secretaria de Saúde e 
Defesa Civil do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

                                                                                        
     

         
                               

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E AGRONEGÓCIO
Rua Maria Lourenço, 18 – CEP.23835-000 – Faz. Caxias – Seropédica/RJ

Tel: (21) 2682-2227/ 2682-2224 Ramal 225

         Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

SECRETARIA MUNICIPAL DE AMBIENTE E AGRONEGÓCIO

A Secretaria de Ambiente e Agronegócio de Seropédica torna pública a manutenção do AUTO DE 
INFRAÇÃO Nº 07/2020, em nome da empresa INVERNADA GUARDA DE SEGURANÇA E 
VIGILÂNCIA LTDA. CNPJ 00756.480/0001-98, que estabeleceu a sanção pecuniária de multa 
simples no valor de R$ 1.847,13, ( Um mil, oitocentos e quarenta e sete reais e treze centavos ), 
procedente do julgamento em primeira instância em conformidade com o Art. 152 da Lei Municipal Nº 
428/2012, com base nos autos do processo Nº 6453/2020 e 6408/2020.

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0580/2020 de 14 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar SUZANA PEREIRA DA SILVA, matrícula 17340, do Cargo Comissionado 
de Gerente de Acompanhamento e Execução, da Secretaria de Obras do Município de 
Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0582/2020 de 14 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear MARCUS VINÍCIUS SALLES GONÇALVES, matrícula 17390, no Cargo
Comissionado de Gerente de Acompanhamento e Execução, da Secretaria de Obras
do Município de Seropédica, tendo seus efeitos à partir da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

            
                                                                          

PORTARIA Nº 0587/2020 de 18 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar (À Pedido) ROMILDO FERREIRA PESSANHA, matrícula 15441, do 
cargo de provimento efetivo de Agente de Trânsito, da Secretaria de Segurança e 
Ordem Pública do Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos à 
17.08.2020, conforme processo n. 7371/2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0585/2020 de 18 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art. 74, IX da Lei Orgânica 
do Município. 

RESOLVE: 

Conceder Licença Eleitoral ao servidor LEONARDO RAMOS COELHO, matrícula 
nº 14722, tendo seu início retroagido à 15.08.2020, com término no 10º (décimo) dia ao 
da eleição, nos termos do artigo 98, § 1º da Lei 11/97 – Regime Jurídico Único –
Estatuto dos Servidores Públicos, (Processo nº 6991/2020).

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

            
                                                                             

       
Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

       
                                                                          

PORTARIA Nº 0586/2020 de 18 de agosto de 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e 
VII, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar (À Pedido) SAMUEL DOS SANTOS BARBOSA, matrícula 14824, do
Cargo Comissionado de Subsecretário de Comunicação, da Secretaria de 
Comunicação, Turismo e Eventos do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 
retroagidos à 14.08.2020.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANABAL BARBOSA DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL


